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Oficio n°. 497/2017- CHEF-GAB 

CarambeL 28 de abril de 2017, 

•  
• 	 Camara Municipal de Carambel - PR 

PROTOCOLO GERAL 00177 

• 	 Data: 04052017 Florário 10:10 

OF. No 49712017 CHEF. GAB. - RESP. INDIC. NO 05512017 

limo Vereador Jeverson G. da Silva: 

Vimos através do presente, em atençäo a indicaçâo n°. 
055/2017, elaborada pelo vereador Jeverson G. da Silva considerar que, 

muito embora esta adininistraçao preserve a garantia fundamental de 

liberdade de culto, o aumento de gasto corn pessoal acresceria corn a criação 

de um departarnento de assuntos religiosos, o que nesse momento é 
impraticável. 

Outrossim, e de notório conhecimento que o nobre vereador 

defende e se posiciona contrário ao aurnento de despesas com pessoal em 

relaçAo a administraçao publica. 

Na oporwnidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 

consideraçao. 

Exmo. Sr. 
JEVERSON G. DA SILVA 
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 


